REQUERIMENTO Nº 113/16

 
 
 
 
EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P:
 

 

 

 

                       Eu, RONALDO RAMOS FERNANDES, vereador, com assento na Câmara Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, REQUEIRO, a gentileza de Vossa Excelência, depois de ouvido o douto Plenário, seja expedido um ofício ao senhor Izair dos Santos Teixeira, Prefeito Municipal, solicitando-lhe a gentileza, no sentido de determinar o comparecimento de servidor do setor competente de que trata a matéria constante nos Projetos de Lei que são encaminhados pelo Poder Executivo, nas reuniões das Comissões Permanentes que são  realizadas todas as segundas-feiras, com início às 13h00.

                        Tal requerimento se fundamenta e se justifica, tendo em vista que com a presença do referido servidor do setor competente do Poder Executivo ou de suas Autarquias para explanação das referidas proposituras nas reuniões, muitas dúvidas referentes aos Projetos serão sanadas, dando uma maior celeridade no andamento dos trabalhos deste Poder Legislativo, evitando que se retire da pauta projetos de lei para melhor análise, em caso de pedido de vista por parte de algum parlamentar que por ventura não esteja devidamente inteirado sobre o seu inteiro teor.    

                       Aguarda-se a decisão soberana do douto Plenário.

 

                       Sala das Sessões, 08 de setembro de 2016.

 

 

 

 

                                          RONALDO RAMOS FERNANDES 

                                                          VEREADOR

 
 
                                        CONVITE
Eu, RONALDO RAMOS FERNANDES, vereador, com assento na Câmara  Municipal de Buritama, Estado de São Paulo, CONVIDO, aos demais  vereadores para que participem das reuniões das Comissões Permanentes que são realizadas às segundas-feiras, com início às 13h00, independente de ser membro  ou não de alguma Comissão.

Com a participação de todos os vereadores nas reuniões das Comissões irá facilitar com toda certeza os trabalhos realizados durante as sessões ordinárias, evitando que projetos sejam retirados da pauta de votação por falta de conhecimento da matéria que alude as referidas proposituras, podendo, eventuais dúvidas serem esclarecidas nesse horário em que estará reunida toda a Edilidade. 

Sala das Sessões, 08 de setembro de 2016,

             RONALDO RAMOS FERNANDES

                                VEREADOR

